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SIND.EMPR.ENT.SIND.DE SA,SBC,SCS,DIAD.,MC,SUZ.,M,RP,, CNPJ n. 71.531.636/0001-08, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVERALDO ALVES DOS SANTOS e por seu Diretor, Sr(a).
CLAYTON OSCAR VIDAL;
 
E

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM, TECNICOS DE ENFERMAGEM E DEMAIS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E FILANTROPICOS DE SAUDE E EMPRE, CNPJ
n. 67.180.752/0001-52, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). CICERO COSTA FILHO;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de setembro de 2025
a 31 de agosto de 2026 e a data-base da categoria em 01º de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Empregados em entidades Sindicais exceto Empregados em Entidade Sindicais
Patronais da Industria e em Associações Civis da Industria e Empregados em Entidade Sindicais do
Comercio do Estado de São Paulo, com abrangência territorial em Diadema/SP, Mauá/SP, Mogi das
Cruzes/SP, Ribeirão Pires/SP, Rio Grande da Serra/SP, Santo André/SP, São Bernardo do Campo/SP,
São Caetano do Sul/SP e Suzano/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

APLICAÇÃO DO PISO SALARIAL NO VALOR DE R$ 1.875,06 (HUM MIL OITOCENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO SUBSTITUTO

GARANTIA AO EMPREGADO SUBSTITUTO DO MESMO SALÁRIO PERCEBIDO PELO EMPREGADO
SUBSTITUIDO. 

CLÁUSULA QUINTA - CORREÇÃO SALARIAL Privacidade  - Termos

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


OS SALARIAOS PRATICADOS EM 01/09/2025 SERÃO REAJUSTADO EM 5,05% (CINCO INTEIROS E
CINCO CENTESIMOS POR CENTO).

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

A ENTIDADE CONCEDERÁ QUINZENALMENTE E AUTOMATICAMENTE, ADIANTAMENTO DE NO
MINIMO DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MENSAL BRUTO DO EMPREGADO.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

FORNECIMENTO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO, COM A DISCRIMINAÇÃO DAS
IMPORTÂNCIAS PAGAS E DESCONTOS EFETUADOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
E O RECOLHIMENTO DO FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - FORMA E DATA DE PAGAMENTO

SE A ENTIDADE NÃO EFETUA PAGAMENTO DOS SALARIOS E VALES EM MOEDA CORRENTE, DEVE
PROPORCIONAR AOS EMPREGADOS TEMPO HÁTIL PARA O RECEBIMENTO NA REDE BANCÁRIA
PAGADORA, COINCIDENTE COM O EXPEDIENTE BANCÁRIO E DENTRO DA JORNADA DE
TRABALHO, EXCLUNDO-SE OS HORÁRIOS DE REFEIÇÃO.

 

§ ÚNICO: FICA ESTIPULADA NA FORMA DESTE ACORDO, A DATA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS O
5º (QUINTO) DIA ÚTIL DE CADA MÊS.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÕES

SÃO COMPENSÁVEIS TODAS AS MAJORAÇÕES NOMINAIS DE SALÁRIOS, SALVO AS
DECORRENTES DE PROMOÇÃO, RECLASSIFICAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE CARGOS, AUMENTO
REAL E EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAORDINARIAS

CONCESSÃO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE SOBRETAXA PARA HORAS EXTRAORDINÁRIAS
PRESTADAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E DE 100% (CEM POR CENTO) DE SOBRETAXA PARA AS
HORAS EXTRAORDINÁRIAS PRESTADAS PELO TRABALHADOR EM SABÁDO, DOMINGOS E
FERIADOS.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO

PAGAMENTO DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL PARA TRABALHO PRESTADO ENTRE
22:00 E 5:00 HORAS.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE REFEIÇÃO

A ENTIDADE EMPREGADORA FORNECERÁ O 22 DIAS DE VALE REFEIÇÃO, NO VALOR DE R$ 34,16
DIA (TRINTA E QUATRO REAIS E DEZESEIS CENTAVOS).

FLEXIBILIZAÇÃO DO TICKET REFEIÇÃO COM O VALE ALIMENTAÇÃO DE ATÉ 50%

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO E NATALINO

A ENTIDADE EMPREGADORA FORNECERÁ AOS SEUS EMPREGADOS O VALE ALIMENTAÇÃO, NO
VALOR MENSAL DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS).

PARAGRAFO ÚNICO: DIREITO EM RECEBER, ANAUALMENTE, UM VALE-CESTA NATALINO, NO MÊS
DE DEZEMBRO CORRENTE, CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$ 471,98 (QUATROCENTOS E
SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVO), JÁ REAJUSTADO COM ÍNDICE DE 5,05%
(CINCO INTEIROS E CINCO CENTO).

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO FUNERAL

CONCESSÃO DE AUXILIO FUNERAL, NO CASO DE MORTE DO EMPREGADO, NA IMPORTANCIA DE
04 (QUATRO) SALÁRIOS NORMATIVOS, Á TITULO DE AUXÍLIO FUNERAL.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXILIO CRECHE

A ENTIDADES EMPREGADORA PAGARÁ AOS SEUS EMPREGADOS, UM AUXILIO CRECHE
EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR CENTO) DO SALÁRIO PISO, POR MÊS ATÉ CRIANÇA
COMPLEMENTAR 6 (SEIS) ANOS DE IDADE.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA

FICA ESTABELECIDO QUE A ENTIDADE EMPREGADORA FARÁ UM SEGURO DE VIDA GRATUITO AOS
SEUS FUNCIONARIOS, INCLUINDO OS SEGUINTES PONTOS, POR MORTE, INVALIDEZ E ACIDENTES
PESSOAIS E DE TRABALHO.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SALÁRIO ADMISSIONAL

GARANTIA AOS EMPREGADOS ADMITIDOS PARA FUNÇÃO DE OUTRO, DISPENSADO SEM JUSTA
CAUSA GARANTIA DE IGUAL SALÁRIO AO DO EMPREGADO DE MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO, SEM
COSIDERAR VANTAGENS PESSOAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REGISTRO EM CARTEIRA

A AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA CTPS DO TRABALHADOR,
IMPLICARÁ EM MULTA DE 10(DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, POR MÊS, POR TRABALHADOR NÃO
REGISTRADO E REVERTERÁ EM FAVOR DE CADA TRABALHADOR RESPECTIVAMENTE.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MULTA DO FGTS

A MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) SOBRE O SALDO DO FGTS NAS RESCISÕES SEM JUSTA
CAUSA, FICA ESTENDIDA ÀS RESCISÕES CONTRATUAIS POR MORTE DO EMPREGADO COM MAIS
DE 05 (CINCO) ANOS DE SERVIÇOS NA EMPRESA, POR APOSENTADORIA E POR MORTE DERIVADA
DE ACIDENTE DE TRABALHO.

NO CASO DO TRABALHADOR APOSENTAR-SE E PERMANECER TRABALHANDO NA MESMA
ENTIDADE, RECEBERÁ A MULTA ACIMA, POR OCASIÃO DE SEU DESLIGAMENTO DEFINITIVO.

 

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISO PRÉVIO

CONCESSÃO, ALÉM DO PRAZO LEGAL, DE AVISO PRÉVIO DE 05(CINCO) DIAS POR ANO DE
SERVIÇO PRESTADO A ENTIDADE EMPREGADORA LIMITADO A 30 DIAS.

 

AOS EMPREGADOS QUE CONTAREM COM MAIS DE 45 (QUARENTA E CINCO) ANOS DE IDADE
SERÁ ASSEGURADO UM AVISO PRÉVIO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE
DA VANTAGEM CONCEDIDA NESTA CLÁSULA.

 

CONCESSÃO DE AVISO PRÉVIO CONFORME A LEI Nº 15.206, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EDUCAÇÃO SINDICAL

A ENTIDADE PROMOVERÁ ATIVIDADES DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
PARA SEUS EMPREGADOS, CEDENDO-LHES FACILIDADADES MATERIAIS E DE TEMPO PARA



FREQUÊNCIA ÀS AULAS, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, DA
QUALIDADE E DA PRODUTIVIDADE.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE GESTANTE

ESTABILIDADE PROVISORIA A EMPREGADA GESTANTE, DESDE O INÍCIO DA GRAVIDEZ, ATÉ 60
(SESSENTA) DIA APÓS O TÉRMINO DA LICENÇA COMPULSÓRIA.

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE SERVIÇO

ESTABILIDADE PROVISÓRIA AO EMPREGADO EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MILITAR, DESDE O
ALISTAMENTO ATÉ 180 (CENTO E OITETA DIAS) DIAS APÓS O DESLIGAMENTO. 

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABELIDADE ACIDENTADO

ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO, CONFORME A LEI Nº 8.213/91

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE AO AFASTADO POR DOENÇA

O EMPREGADO AFASTADO DO TRABALHO POR DOENÇA, PELO PRAZO SUPERIOR A 60
(SESSENTA) DIAS, TERÁ ESTABILIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ALTA MÉDICA.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE APOSENTADORIA

GARANTIA DE EMPREGO E SALÁRIO AOS EMPREGADOS QUE ESTEJAM A MENOS DE 02 (DOIS)
ANOS DA APOSENTADORIA, SENDO QUE, ADQUIRIDO O DIREITO, CESSA A ESTABILIDADE

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE PONTES FERIADOS

AS PARTES ENTIDADE SINDICAL E EMPREGADOS PODERÃO ELABORAR SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO DE PONTE FERIADOS DURANTE O PERIODO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE
CONVENÇÃO COLETIVA.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DESCANSO SEMANAL



O TRABALHO NO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FERIADOS SERÁ PAGO EM DOBRO,
INDEPENDENTEMENTE DA REMUNERAÇÃO DESSES DIAS, JÁ DEVIDA AO EMPREGADO POR
FORÇA DE LEI

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

OS EMPREGADOS PODERÃO ADOTAR O SISTEMA DE BANCO DE HORAS, ATRAVÉS DO QUAL O
EXCESSO DE HORAS TRABALHADAS EM UM DIA PODERÁ SER COMPENSADO PELA
CORRESPONDENTE DIMINUIÇÃO EM OUTRO DIA, DE MANEIRA QUE NÃO EXCEDA, NO PERÍODO
MÁXIMO DE 1 (UM) ANO, A REFERIDA COMPENSAÇÃO. O EMPREGADOR PODERÁ OPTAR PELA
COMPENSAÇÃO NO PERÍODO DESTINADO À CONCESSÃO DE FÉRIAS, ADICIONANDO-SE AOS DIAS
DE FÉRIAS, OS CORRESPONDENTES À COMPENSAÇÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA.

 

PARAGRAFO 1º - O BANCO DE HORAS DEVERÁ ABRANGER 70% (SETENTA POR CENTO) DO
NÚMERO DE HORAS EXTRAS TRABALHADAS PELO EMPREGADO, SENDO QUE O RESTANTES 30%
(TRINTA POR CENTO) SERÃO SEMPRE REMUNERADA COM OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA
CLÁSULA ACIMA.

 

PARAGRAFO 2º - NA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO DO TRABALHO OU APÓS O
DECURSO DO PRAZO SUPRA ESTABELECIDO, SEM QUE TENHA HAVIDO A COMPENSAÇÃO
INTEGRAL DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA PERMITIDA NA PRESENTE CLÁUSULA, O
TRABALHADOR FARÁ JUS AO PAGAMENTO, OBSERVANDO-SE OS ADICIONAIS ESTABELECIDOS NA
PRESENTE NORMA COLETIVA.

 

PARAGRAFO 3º - O EMPREGADOR COMPROMETE-SE A FORNECER AOS EMPREGADOS
RELATORIOS DAS HORAS EXTRAS ACUMULADAS.

 

PARAGRAFO 4º - MEDIANTE A ACORDO ENTRE EMPRGADOS E EMPREGADOR, FACULTA-SE A
COMPENSAÇÃO TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO CURSO DE UM ANO.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUSENCIAS JUSTIFICADAS

A) POR 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS EM VIRTUDE DE MORTE DE FILHOS, CONJUGE OU
ASCENDENTES E IRMÃOS;

 

B) POR 05 (CINCO) DIAS CONSECUTIVOS EM VIRTUDES DE CASAMENTO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAY OFF - ANIVERSARIO

DIREITO DE FOLGA NO DIA DO ANIVERSARIO DO TRABALHADOR.



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES ESCOLARES

ABONO DE FALTAS AO EMPREGADOS ESTUDANTE PARA PRESTAÇÃO DE EXAMES ESCOLARES OU
VESTIBULARES, CONDICIONADOS A PRÉVIA COMUNICAÇÃO À ENTIDADE E COMPROVAÇÃO
POSTERIOR.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INICIO DE FERIAS

O INICIO DAS FÉRIAS COLETIVAS OU INDIVIDUAIS NÃO PODE COINCIDIR COM SÁBADOS,
DOMINGOS E FERIADOS, DIAS JÁ COMPENSADOS OU DIAS INTERCALADOS EM FERIADOS.

LICENÇA ADOÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA ADOÇÃO

LICENÇA REMUNERADA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS AOS EMPREGADOS ADOTANTES, NO CASO
DE ADOÇÃO DE CRIANÇA NA FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 12 (DOZE) ANOS DE IDADE.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PATERNIDADE

CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISO

FIXAÇÃO DE QUADRO DE AVISOS NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES SANITARIAS

AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DEVERÃO SER MANTIDAS PELA ENTIDADE EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, ASSEIO E HIGIENE, DEVENDO SER INSTALADA PARA CADA GRIPO DE 10 (DEZ)
TRABALHADORES, NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:

 

1. LAVATÓRIOS PROVIDOS DE MATERIAL DE LIMPEZA (SABONETE, PAPEL PARA SECAGEM DAS
MÃOS E HIGIÊNICO), PROIBINDO-SE O USO DE TOALHAS COLETIVAS;

2. VASOS SANITARIOS QUE DEVERÁ SER SINFONADO E POSSUIR CAIXA DE DESCARGA;

3. MICTÓRIOS PROVIDOS DE APARELHOS DE DESCARGA PROVOCADA OU AUTOMÁTICA, DE FÁCIL
ESCOAMENTO E LIMPEZA;



4. AS PAREDES E OS PISOS DOS SANITARIOS DEVEÃO SER REVESTIDOS DE MATERIAL
IMPERMEÁVEL;

5. AS INSTALAÇÕES SANITÁTIAS DEVERÃO SER INSTALADAS EM LOCAIS DE FÁCIL ACESSO;

6. A ENTIDADE MANTERÁ UMA PESSOA ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ÁGUA POTAVEL

NOS LOCAIS DE TRABALHO DEVE SER FORNECIDA ÁGUA FRESCA E POTÁVEL, FILTRADA, PARA
CADA GRUPO DE 20 TRABALHADORES, PROIBINDO-SE O USO DO MESMO LOCAL PARA LAVAGEM
DAS MÃOS, FERRAMENTA E DEMAIS PEÇAS DE TRABALHO.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO E GRATUITO DE UNIFORMES AOS EMPREGADOS QUANDO
EXIGIDOS PELAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU QUANDO EXIGIDO PELA PRÓPRIA
NATUREZA DO SERVIÇO.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADO

RECOLHIMENTO PELAS ENTIDADES DE ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS, CONVÊNIO
MÉDICO E SUS.

READAPTAÇÃO DO ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA AO EMPREGADO COM SEQUELAS E
READAPTAÇÃO

SERÁ GARANTIDA AOS EMPREGADOS ACIDENTADOS NO TRABALHO, A PERMANÊNCIA NA
ENTIDADE EM FUNÇÃO COMPATIVEL COM SEU ESTADO FÍSICO, SEM PREJUÍZO NA
REMUNERAÇÃO ANTES PERCEBIDA, DESDE QUE, APÓS O ACIDENTE APRESENTEM
CUMULATIVAMENTE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL ATESTADA PELO ÓRGÃO OFICIAL, E
QUE TENHAM SE TORNADO INCAPAZES DE EXERCER A FUNÇÃO QUE ANTERIOMENTE EXERCIAM.
FICAM OBRIGADOS, PORÉM, OS TRABALHADORES NESSA SITUAÇÃO A PARTICIPAR DE
PROCESSO DE READAPTAÇÃO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. QUANDO ADQUIRIDOS, CESSAM-
SE AS GARANTIAS, SALVAGUARDADAS AS PREVISÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8213/91 ARTIGO 118.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACOPANHAMENTO DE DEPENDETES

ASSEGURA-SE O DIREITO DA REMUNERAÇÃO NA AUSÊNCIA AO TRABALHO PARA ACOMPANHAR
DEPENDENTES EM CASOS DE INTERNAÇÃO OU CONSULTAS MÉDICAS, MEDIANTE
COMPROVAÇÃO.

PRIMEIROS SOCORROS



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

A ENTIDADE DEVERÁ MANTER NOS LOCAIS DE TRABALHO, UMA CAIXA DE MEDICAMENTOS DE
PRIMEIROS SOCORROS.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUXILIO PREVIDENCIARIO

EM CASO DE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA AO EMPREGADO, A ENTIDADE SE OBRIGA A
ANTECIPAR 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO MONTANTE CORRESPONDENTE AQUELE A SER
PERCEBIDO DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO DURANTE OS PRIMEIROS 60 (SESSENTA) DIAS OPÓS O
AFASTAMENTO E DESDE QUE A SOLICITAÇÃO SEJA FEITA PELO TRABALHADOR, POR ESCRITO.

ESSES VALORES SERÃO COMPENSADOS, A CRITÉRIO DA ENTIDADE EMPREGADORA, APÓS O
RETORNO DO EMPREGADO AO SERVIÇO.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDICAL

RECONHECIMENTO DO DELEGADO SINDICAL.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DIRIGENTE SINDICAL

CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DO DIRIGENTE SINDICAL, POR PARTE DO EMPREGADOR,
ARCANDO O MESMO COM OS VENCIMENTOS.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIREITO DE ORGANIZAÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO

OS TRALHADORES ELEGERÃO LIVREMENTE SEUS REPRESENTANTES NO ÂMBITO DAS
ENTIDADES PARA TRATAREM DAS QUESTÕES RELATIVAS AO TRABALHO EM GERAL E SEUS
DESDOBRAMENTOS EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DAS LEIS, CONVENÇÕES COLETIVAS,
FICANDO-LHES ASSEGURADAS AS GARANTIAS DO ART. 163 DA CLT.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DE 3% (TRÊS POR CENTO) DOS EMPREGADOS NÃO
ASSOCIADOS EM DUAS PARCELAS DE 1.5% (HUM INTEIRO E CINCO POR CENTO) NOS MESES DE
OUTUBRO E NOVEMBRO DE 2025 SOBRE O PISO SALARIAL DA CATEGORIA REAJUSTADOS, EM
FAVOR DO SEES, IMPORTÂNCIA ESTA A SER RECOLHIDA EM CONTA VINCULADA SEM LIMITE A
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, SENDO QUE O EMPREGADO NÃO ASSOCIADO TERÁ DIREITO A
OPOSIÇÃO.



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AJUDA DE CUSTO

O SINDICATO DO TRABALHADOR SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM E DEMAIS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO PRIVADO E FILANTRÓPICOS DE
SAÚDE E ATIVIDADES AFINS DO ABCDMRP ABRANGIDA POR ESTE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO, CONTRIBUIRÁ A FAVOR DO SEES ABC COM A QUANTIA DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO
REAIS) DE TODOS OS TRABALHADORES SEM CUSTA PARA OS MESMO, A TÍTULO DE AJUDA DE
CUSTO PARA OS EVENTOS REALIZADO PELA ENTIDADE SEES (FESTA DOS ASSOCIADOS,
SORTEIOS DE PRÊMIOS) COM O VENCIMENTO TODO DIA 10 DE CADA MÊS, INICIANDO –SE A
COBRANÇA NO MÊS DE JANEIRO DO CORRENTE ANO.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENUNCIA OU REVOGAÇÃO

O PROCESSO DE PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO TOTAL OU PARCIAL
DESTE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO FICARÁ SUBORDINADO ÀS REGRAS DISPOSTAS NO
ARTIGO 615 DA CLT.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - PROTOCOLO DE INTENÇÕES

AS PARTES SE COMPROMETEM A OBSERVAR OS DISPOSITIVOS ORA CONVENCIONADOS
BUSCANDO SEMPRE ATRAVES DO DIÁLOGO, A SOLUÇÃO PARA OS PROBLEMAS.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

AS PARTES COMPROMETEM-SE A CRIAR MECANISMOS PARITÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO DA
LEGISLAÇÃO, CONVENÇÕES E DISSÍDIOS COLETIVOS.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MULTA

MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) DO SALRÁRIO NORMATIVO, POR EMPREGADO, EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DAS CLÁUSULAS CONTIDAS NA NORMA COLETIVA,
REVERTENDO O BENEFÍCIO EM FAVOR DA APARTE PREJUDICADA.
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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